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LEIN"*:;*tu itxli 3i de maiç de X{iú3.

krstihli o (lonsçlho Mrsricipal do FarfvÍAC do

Projata de Apoio an PeEreno Produtor (P.,qPP) s dáoúrfl§ provid$ncias.

{} Prefeito Muniçipal de Ri*çhc dç SsnÉane rr.§o dÊ

nra* atrib'uiçSeo legeie, f,'u: s*ber $ls B.Câmara Mtrricip*l BFrsY§rl e eç smçiçrtç *
r*guiute Lei:

CÁPM$IO I
DO§ OBJETIT"OS

.tut 10 - Fice institridu o Cons+Iho h{uaiclpal
FUSÍAC csmo úrgfio de articulaçüo e supervis{lo da Psliti*a l}Iunícipal
Dese.Ín olyime{úo {lormrnitário.

cÀPlfrito tr
D.â§ C(}MP§T*UCI.A,S

I - promovrr e divulgar ç FI&{,{(i no rmrniçipis;

tr - irdlormar e escl§rec*r sobrc es direk'íses. ct'iierios,
re*ras e procedimentos operacionais do FUtr{AC;

III * receber e fitalisar as propsfifiar de sufuroje.toe e-

ffiarrés do voto da maioria de seuç membrce, pri*rizá-los, analisá-los e dicidir xsbre a
aprovação ou rejeiçso;

fV eltl'iar püB â Caordetarioria T*cuic* üs

Subprojrtos priorizados parâ. qua esta os submetl. ao rsferendo do {:DH. {i çonvênio
será. firmado diretamente çnke a. []oordsmadoria 'Iécnica ê as ass'rciaçSes

banefi*iárias,
V - nronitomr e supervisionu a itnplementEáo dos

*úprojetoa aprovados e acompanbar, *ü conjunto com 08 Cornítês de
Âcompanhamento, as obran r. os nen içoç ünançiadon pele FLIÀ{.{C:

!"tr - ar.alir e *ceurparüm, jurúo rom a. t-loorde.nadoria
Têcnica. o desempe.ntro do FtJilLA,C, no munieipio;

\U - acompanttar e avaliar, a nivel
çpprasiçnf,lieaçfio ds Projeto; (; -.__

í*tlu
ds

n:unicipal,

r)(-
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UII - orie.ntar e asrirtir as organizaçüer comumitáa'ian,
para r1a melhor desempeoho na elúoraçllo e execuçâo dos súprojetosl

il{ arrriliar na. conrtituiçâo tlos çomiüêe de

anompmhamsnto. a Eivçl das çor&midades;

X * comprsvâr? stravÉs de destâdo. â e-xecuçâo dos
«ubprojetos. emitindo pâreffir.

CÂ,PITTILO M
I}A COMPO§IÇÃO

Árt. 3o - {i (lonselho Municipal dç FUL{AC será
coposúo tlos seguintes represartantes :

- 05 membros de orgmizaçôes comunitfoiae
rErre.aentativar doe beil+fi çáriox do rubprojeto;

- 01 membro reprereuturte de orgnaizaçSaa rindicain
dos fabalhsdorÇs nrd*;

- 0I membro representante do poder execrüivo
muniçipal:

- 01 membro representmtte do poder legislativo
ruunicipal;

- 01 membro re,presenluúe da igreja

P.{RÂGR-{trO PA§il§IRO - O quadro dirctiva do
Consçlho ,*EtÉ çlçito cm âÊse.üül*ia cam I FrcÊe.nçf, da mnioria úsolúre de seus
membros çom direito a vptç. A pronidância. do üonsslho pod*rá ser erorcida por
qualquer unr dos seue membrss com direito a r-o[o. inçlusive representanüos do poder
público.

P.{§.AGnÀtrO §EGIII{DO üs repr*entante* do
Coaeelho serâô isdiccdos peies r*qrectivas iustihríç§* às quais estüÉ vinculâdos-

PAXÂSBÂ§O TERCüIR0 - As fimçüer de me.mbrs*

do Csneelho nf;s ããs remuneradas eab qual$Ier lbrma Bsndo EÊu exerçiçio
considerado se.n iço público relevante.
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pÀ,4ÀSBÁ§0 QITÀf,TO {}e repre*e.utântes daã
orgsÍlizáç§*s comunitfoiae serüo *leitog eür âsse.fibléin das âs§$riflções coilrffiiüiria§
do uruniclpio, coul.ocadspels §indieato dos TrsbâllradorÉs Rrnuis.

PÀnÀGnÀPO QUIHTO - (l sümero d+ participantes
do (lonselhs Çom direito a r''çto não dererá ser infe.rior a ü§ (nove) nem slçerior Ê l5
(quinz*), de.vends ser sêmpre um fitrmero ímpm.

CAPffÜIÜ TS
DrsPüslÇÕrs çrnÀrs

ÂÍt 4o - (l tempo de mandato dos membros do
Couselhasçráde dois anos, podendo serrêcondtlzido pormais um ano.

PÀf,.ÀGRAfO ÚHICO - ü membro do Conselho gue,

sem motívo justilicado, deixm de comparecer a 03 {trÊs} reuni$es consefisivas ou 06

{reio} irÉercaladan, nc periodo de 01 {hrmr) ano, perderá o mandato, re'ndo ç fato
comunicado as órgáo ou entidade qus rc.Íjrefientn para e,sçolha da nova reprerentaçÍta.

-qrl 5" - AS n*uriões ple.uúrias do Couselhs instâIffin-se

csm B preseüçâ nrÍaima de fuT {rlofu terço} de e*us smentbros- qu* deliberxflo pelt
maioria dos votoç presentes.

direito a 01 {hurai voto.
P.{R.{G§,.À§O P*,II{EIRO Cada. rnsmbro tEm

PÂR"üüRÀF0 SEütiHDü Ae deçirôes xâç

çonsub*tmcidar em Re*oluçüer.

"Art tr - 0 üonselho Muicipal r*úne-ss ffitre t'$s por
nrÊs e. exireordinaÊ:iaÍneiúe, quando contscada p*la seu President* ou a r*querim*lto
damaioria clç s*us memhros.

ÁrL ?' - lls mtmiôer ordinária.q e e.xtraordinárias do
Conselho terâo caráüer de *esôes abfitã§. públices, pnrviamente muaciadas e â§

decis{**i sre.rfiotmrarhr porvot*çSo pormaiori*.nbssllde.ek se.trs mÊÍÍ*rlrfl.

AÍt, 8P - ü fimçionansoto e a orgmüaçâo do Canselhç
aerâo disciplinadâs pelo Regimento Inte.rno, ryrrovado pelo {}annelho.

.&1. 9s - Er"ta Lsi
1ÍJ02, r*vogadas as dieposiçõoe Em çonkário.

enhtrá er» r,'igo,r no dia

/.r rí/-t,4,
fnncisco


